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_RESOLUÇÕES_

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONSELHOS

RESOLUÇÃO CEPEX 023/2025           TERESINA (PI), 23 DE MAIO DE 2025

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão -
CEPEX, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Processo nº 00089.002881/2025-37;

Considerando o inciso XXIV do artigo 60, do Estatuto da UESPI,

Ad Referendum do CEPEX,

R E S O L V E:

Art. 1º – Aprovar o EDITAL – Nº 050/2025, para a Seleção de Bolsistas para o Programa Auxílio-
Creche nos Campi Dom José Vasquez Dias (Bom Jesus), Heróis do Jenipapo (Campo Maior), Dep.
Jesualdo Cavalcanti (Corrente), Dra. Josefina Demes (Floriano), Possidônio Queiroz (Oeiras), Prof.
Alexandre Alves de Oliveira (Parnaíba), Prof. Barros Araújo (Picos), Prof. Antônio Geovanne Alves
de Sousa (Piripiri), Prof. Ariston Dias Lima (São Raimundo Nonato), Poeta Torquato Neto e Clóvis
Moura (Teresina) e Cerrado de Alto Parnaíba (Uruçuí), nos termos do anexo id. 018228465.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

            COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

     EVANDRO ALBERTO DE SOUSA 

       PRESIDENTE DO CEPEX 

 

RESOLUÇÃO CEPEX 024/2025           TERESINA (PI), 02 DE JUNHO DE 2025

Aprova o Calendário Acadêmico/Administrativo dos semestres letivos
2025.2 e  2026.1,  da Universidade Estadual  do Piauí  –  UESPI,  nos
termos do anexo único desta Resolução;

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade
Estadual do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Processo nº  (00089.009459/2025-11);

Considerando o Processo nº (00089.012634/2025-49);

Considerando o Art. 35 e inciso I do Art. 66 do Estatuto da Universidade Estadual do
Piauí;
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Considerando deliberação do CEPEX na 251ª Reunião extraordinária do dia 29 de
maio de 2025;

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Aprovar  o  Calendário  Acadêmico/Administrativo  dos  semestres
letivos 2025.2 e 2026.1, da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, nos termos do anexo único
desta Resolução;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA

PRESIDENTE DO CEPEX 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CEPEX 024/2025 

CALENDÁRIO ACADÊMICO/ADMINISTRATIVO PARA OS SEMESTRES LETIVOS 2025.2 e
2026.1

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

JUNHO – 2025

10/06 a 31/08 [REGIME REGULAR] – Data prevista para as inscrições dos cursos de licenciatura e
dos cursos da área de humanas no ENADE 2025.

20 [REGIME REGULAR] – Lançamento da Chamada Interna do Programa de Monitoria
2025.2 .

23 a 30 [REGIME REGULAR] – Prazo para Professores cadastrarem projetos de Monitoria
2025.2 (SIGAA).

23/06 a 02/07 [REGIME REGULAR] – Prazo para Coordenadores avaliarem projetos de monitoria
2025.2 (SIGAA).

28 [REGIME REGULAR] –TÉRMINO DAS AULAS DO PERÍODO LETIVO 2025.1
28/06 a
12/07/2025 [REGIME REGULAR] – Envio do Relatório Final de Monitoria (2025.1) no SIGAA.

30/06 a
04/07/2025

[REGIME REGULAR] – Período para realização do Exame Final, Fechamento dos
Diários pelos Professores e Processamento dos Diários pelos Coordenadores de
Curso.

JULHO – 2025

01 a 09 [REGIME REGULAR] – Período para Solicitação de Matrícula Curricular, online,
dos alunos  ingressantes via SiSU para 2025.2.

07 a 26/07 - PERÍODO DE FÉRIAS DOCENTES – 20 DIAS

07 a 18 [REGIME REGULAR] – Período para Solicitação de Reintegração para 2025.2, via
e-mail do Protocolo Acadêmico: protocoloacademico@preg.uespi.br.

10 e 11 [REGIME REGULAR] – Período de processamento das matrículas curriculares
2025.2 dos ingressantes via SiSU pela DTIC.
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18 [REGIME REGULAR] – Lançamento do Edital do Programa de Monitoria 2025.2.

21 a 28 [REGIME REGULAR] – Período para Solicitação de Matrícula Curricular dos alunos
veteranos, com e sem pendência, para 2025.2, por meio do SIGAA.

28/07 a 01/08 [REGIME REGULAR] – Período para análise dos pedidos de reintegração para
2025.2. Resultado e matrícula de reintegração para 2025.2.

29 a 31 [REGIME REGULAR] – Período de processamento das matrículas curriculares dos
alunos veteranos, com e sem pendência, para 2025.2 pela DTIC.

AGOSTO – 2025 – 23 DIAS LETIVOS
04 [REGIME REGULAR] - INÍCIO DAS AULAS DO PERÍODO LETIVO 2025.2.
04 a 09 [REGIME REGULAR] - Inscrição discente no Programa de Monitoria 2025.2.
04 a 14 [REGIME REGULAR] - Ajuste de Matrícula pela PREG/DAA/DMIA.

04/08 a 04/09
[REGIME REGULAR] - Prazo para trancamento de curso e solicitação de
dispensa/aproveitamento de disciplina, por meio do e-mail do Protocolo
Acadêmico: protocoloacademico@preg.uespi.br.

15 a 25

[REGIME REGULAR] - Período para envio, ao DAP, do Mapa Demonstrativo do
Estágio Supervisionado Obrigatório modelo constante no
link: https://uespi.br/preg-dap-des/ , pelos Professores deste componente curricular
de cada curso, exclusivamente pelo SEI na FUESPI-PI/GAB/PREG/DAP/DES no
formato em Excel.

18 a 29
[REGIME REGULAR] - Período para envio dos Termos de Compromisso do Estágio
Supervisionado Obrigatório (pelos professores deste componente curricular de
cada curso) para assinatura - Campus Poeta Torquato Neto PRESENCIAL NO
DAP/PREG, e demais Campi assinatura realizada pela Direção do Campus.

28
[REGIME REGULAR] - Período para envio, pelo DAP, dos nomes dos Discentes
Estagiários (Constantes no Mapa Demonstrativo do Estágio Supervisionado
Obrigatório) à Seguradora para providência do Seguro de Vida PRIMEIRA
REMESSA.

SETEMBRO – 2025 – 26 DIAS LETIVOS
10/09 a 22/10 [REGIME REGULAR] – Período para a realização da Autoavaliação Institucional.

18
[REGIME REGULAR] - Período para envio, pelo DAP, dos nomes dos Discentes
Estagiários (Constante no Mapa Demonstrativo do Estágio Supervisionado
Obrigatório) à Seguradora para providências do Seguro de Vida – SEGUNDA
REMESSA;

29 [PREX] - Lançamento do Edital do Programa Bolsa Trabalho
OUTUBRO – 2025 – 26 DIAS LETIVOS

06 [REGIME REGULAR] - Previsão para o Lançamento do Edital de Transferência
Intercampi para 2026.1

16
[REGIME REGULAR] - Período para envio, pelo DAP, dos nomes dos Discentes
Estagiários  (Constante no Mapa Demonstrativo do Estágio Supervisionado
Obrigatório) à Seguradora para providências do Seguro de Vida – TERCEIRA
REMESSA;

20 a 24 [PREX] – VII Seminário PIBEU.
20 a 24 [PROP] - I Congresso de Ensino, Pesquisa e Extensão da UESPI.
27 [PREX] - Lançamento do Edital do Programa Auxílio Moradia.
NOVEMBRO – 2025 – 23 DIAS LETIVOS
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03 [REGIME REGULAR] – Previsão para o Lançamento do Edital para Portador de
Curso Superior 2026.1

03 a 07
[REGIME REGULAR] – Período para os Docentes inserirem as suas Atividades
Complementares (Atividades Administrativas, de Ensino, de Pesquisa e de
Extensão, Licenças médicas e Afastamentos para qualificação), conforme Resolução
CEPEX 039/2017, on-line, por meio do SIGAA (PID).

10 a 14
[REGIME REGULAR] – Lançamento de Ofertas de Disciplinas para o período
2026.1 e Lotação dos Professores (Encargos Docentes - no SIGAA). Homologação
das Atividades Complementares dos Professores pelos Coordenadores de Curso.
 

17 a  21
[REGIME REGULAR] - Período para as Direções de Campi/Centros realizarem as
reuniões dos Conselhos para Homologação das Atividades Complementares, dos
Encargos Docentes para o período letivo 2026.1 e lançamento do resultado.
 

DEZEMBRO – 2025 – 02 DIAS LETIVOS

01 [REGIME REGULAR] - Lançamento da Chamada Interna do Programa de Monitoria
2026.1.

02 [REGIME REGULAR] - TÉRMINO DAS AULAS DO PERÍODO LETIVO 2025.2.

02 a 12 [REGIME REGULAR] - Prazo para Professores cadastrarem projetos de Monitoria
2026.1 (SIGAA).

02 a 15 [REGIME REGULAR] – Prazo para Coordenadores avaliarem projetos de monitoria
2026.1 (SIGAA).

02 a 19 [REGIME REGULAR] – Cadastro de Relatório final de monitoria 2025.2 no SIGAA
(docentes e discentes).

03 a 06
[REGIME REGULAR] – Período para realização de Exame Final, Fechamento dos
Diários pelos Professores e Processamento de Diários pelos Coordenadores de
Curso.

09 a 13 [REGIME REGULAR] – Período para oferta de disciplinas do PEC 2025.3 no SIGAA,
pelos Coordenadores de Cursos.

15 a 20 [REGIME REGULAR] – Matrícula dos alunos que participarão do PEC 2025.3, por
meio do SIGAA.

22/12/2025 a
01/01/2026 RECESSO ACADÊMICO ADMINISTRATIVO

JANEIRO – 2026 – 18 DIAS LETIVOS (PEC)

05 a 17 [REGIME REGULAR] – Período para Solicitação de Reintegração para 2026.1, via
e-mail do Protocolo Acadêmico: protocoloacademico@preg.uespi.br.

12 [REGIME REGULAR] – INÍCIO DAS AULAS DO PERÍODO ESPECIAL
CURRICULAR – PEC 2025.3.

1° OPÇÃO - PERÍODO DE FÉRIAS DOCENTES – 25 DIAS: 05 a 29/01
FEVEREIRO – 2026 – 12 DIAS LETIVOS (PEC)
2° OPÇÃO - PERÍODO DE FÉRIAS DOCENTES – 25 DIAS: 02 a 26/02

02 a 13 [REGIME REGULAR] – Período para Solicitação de Matrícula Curricular dos alunos
veteranos, com e sem pendência, para 2026.1, por meio do SIGAA.

14 [REGIME REGULAR] – TÉRMINO DAS AULAS DO PERÍODO ESPECIAL
CURRICULAR – PEC 2025.3.
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19 e 20 [REGIME REGULAR] – Período de processamento das matrículas curriculares dos
alunos veteranos, com e sem pendência, para 2026.1, pela DTIC.

19 a 21
[REGIME REGULAR] – Período para Fechamento dos Diários pelos Professores e
Processamento de Diários pelos Coordenadores de Curso, do Período Especial
Curricular (PEC 2025.3).

19 a 28 [REGIME REGULAR] – Período para análise dos pedidos de reintegração para
2026.1. Resultado e matrícula de reintegração para 2026.1.

21 [REGIME REGULAR] – Lançamento do Edital do Programa de Monitoria 2026.1.

23 a 27 [REGIME REGULAR] – Matrícula Curricular para 2026.1, dos alunos que
participaram do PEC, por meio do SIGAA.

MARÇO – 2026 – 26 DIAS LETIVOS
02 [REGIME REGULAR] - INÍCIO DAS AULAS DO PERÍODO LETIVO 2026.1.

02 e 03 [REGIME REGULAR] – Período de processamento de Matrícula Curricular para
2026.1, dos alunos que participaram do PEC, pela DTIC.

02 a 07 [REGIME REGULAR] – Inscrição discente no Programa de Monitoria 2026.1.
02 a 13 [REGIME REGULAR] - Ajuste de Matrícula pela PREG/DAA/DMIA.

02/03 a 06/04
[REGIME REGULAR] - Prazo para trancamento de curso e solicitação de
dispensa/aproveitamento de disciplina, por meio do e-mail do Protocolo
Acadêmico: protocoloacademico@preg.uespi.br.

09 a 13

[REGIME REGULAR] – Período para envio, ao DAP, do Mapa Demonstrativo do
Estágio Supervisionado Obrigatório modelo constante no
link: https://uespi.br/preg-dap-des/ , pelos Professores deste componente curricular
de cada curso, exclusivamente pelo SEI unidade FUESPIPI/GAB/PREG/DAP/DES no
formato em Excel.

09 a 24
[REGIME REGULAR] – Período para envio dos Termos de Compromisso do Estágio
Supervisionado Obrigatório (pelos professores deste componente curricular de
cada curso) para assinatura - Campus Poeta Torquato Neto PRESENCIAL NO
DAP/PREG, e demais Campi assinatura realizada pela Direção do Campus.

16
[REGIME REGULAR] – Período para envio, pelo DAP, dos nomes dos Discentes
Estagiários (Constantes no Mapa Demonstrativo do Estágio Supervisionado
Obrigatório) à Seguradora para providência do Seguro de Vida PRIMEIRA
REMESSA.

ABRIL – 2026 – 22 DIAS LETIVOS

07
[REGIME REGULAR] – Período para envio, pelo DAP, dos nomes dos Discentes
Estagiários (Constante no Mapa Demonstrativo do Estágio Supervisionado
Obrigatório) à Seguradora para providências do Seguro de Vida – SEGUNDA
REMESSA.

13 [REGIME REGULAR] – Previsão para o Lançamento do Edital de Transferência
Intercampi para 2026.2

MAIO – 2026 – 24 DIAS LETIVOS

04 [REGIME REGULAR] – Previsão para o Lançamento do Edital Transferência
Externa 2026.2

05
[REGIME REGULAR] – Período para envio, pelo DAP, dos nomes dos Discentes
Estagiários -Constante no Mapa Demonstrativo do Estágio Supervisionado
Obrigatório) à Seguradora para providências do Seguro de Vida – TERCEIRA
REMESSA.
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JUNHO– 2026 – 25 DIAS LETIVOS

01 a 05
[REGIME REGULAR] – Período para os Docentes inserirem as suas Atividades
Complementares (Atividades Administrativas, de Ensino, de Pesquisa e de
Extensão, Licenças médicas e Afastamentos para qualificação), conforme Resolução
CEPEX 039/2017, on-line, por meio do SIGAA (PID).

08 a 12
[REGIME REGULAR] – Lançamento de Ofertas de Disciplinas para o período
2026.2 e Lotação dos Professores (Encargos Docentes - no SIGAA). Homologação
das Atividades Complementares dos Professores pelos Coordenadores de Curso.

15 a 19
[REGIME REGULAR] - Período para as Direções de Campi/Centros realizarem as
reuniões dos Conselhos para Homologação das Atividades Complementares, dos
Encargos Docentes para o período letivo 2026.2 e lançamento do resultado.

JULHO – 2026 – 03 DIAS LETIVOS
03 [REGIME REGULAR] - TÉRMINO DAS AULAS DO PERÍODO LETIVO 2026.1.

03 a 24 [REGIME REGULAR] – Cadastro de Relatório final de monitoria 2026.1 no SIGAA
(docentes e discentes).

06 a 10
[REGIME REGULAR] – Período para realização de Exame Final, Fechamento dos
Diários pelos Professores e Processamento de Diários pelos Coordenadores de
Curso.

13/07 a 01/08 - PERÍODO DE FÉRIAS DOCENTES – 20 DIAS

13 a 25 [REGIME REGULAR] – Período para Solicitação de Reintegração para 2026.2, via
e-mail do Protocolo Acadêmico: protocoloacademico@preg.uespi.br.

AGOSTO – 2026 – 19 DIAS LETIVOS

03 a 08 [REGIME REGULAR] – Período para Solicitação de Matrícula Curricular dos alunos
veteranos, com e sem pendência, para 2026.2, por meio do SIGAA.

03 a 08 [REGIME REGULAR] – Período para análise dos pedidos de reintegração para
2026.2. Resultado e matrícula de reintegração para 2026.2.

10 [REGIME REGULAR] – PREVISÃO PARA O INÍCIO DAS AULAS DO PERÍODO
LETIVO 2026.2.

10 e 11 [REGIME REGULAR] – Período de processamento das matrículas curriculares dos
alunos veteranos, com e sem pendência, para 2026.2, pela DTIC.

10 a 20 [REGIME REGULAR] - Ajuste de Matrícula pela PREG/DAA/DMIA.

10/08 a 10/09
[REGIME REGULAR] - Prazo para trancamento de curso e solicitação de
dispensa/aproveitamento de disciplina, por meio do e-mail do Protocolo
Acadêmico: protocoloacademico@preg.uespi.br.

INFORMAÇÕES:

Regime Regular PREG: 3213-7801 /gabinete@preg.uespi.br
Presencial Especial/PARFOR PARFOR: 3213-3703/parfor@preg.uespi.br
NEAD/EAD EAD: 3213-1182/direcao@nead.uespi.br
PREX - Extensão PREX: 3213-7098/gabinete@prex.uespi.br
PROP – Pós-Graduação PROP: 3213-7942/gabinete@prop.uespi.br

 

 RESOLUÇÃO CEPEX 025/2025        TERESINA (PI), 03 DE JUNHO DE 2025
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Altera  a  redação  do  §  1º  do  Art.  10  da
Resolução CEPEX Nº 024/2022.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade
Estadual do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

Considerando Processo 00089.009894/2025-37;

Considerando deliberação do CEPEX na 251ª Reunião extraordinária do dia 29 de
maio de 2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar o § 1º do Art. 10 da Resolução CEPEX 024/2022, que passa vigorar
com o seguinte texto: “A disciplina requerida para aproveitamento deverá ter sido cursada até o
máximo de 10 (dez) anos antecedente ao requerimento."

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA

PRESIDENTE DO CEPEX

(Transcrição da nota RESOLUÇÕES de Nº 13270, datada de 4 de junho de 2025.)

_EDITAIS_

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO GERAL DE PIRIPIRI- PI

KARINA BRAZ DO REGO BARROS- CNS n° 14.081-4

Rua Padre Domingos, n° 574, Centro, CEP 64.260-000
serventiapiripiri@gmail.com/ telefone: 86 99970-1634

EDITAL DE LOTEAMENTO

1a SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PIRIPIRL
ESTADO DO PIAUÍ.

KARINA BRAZ DO REGO BARROS, Oficial Registradora Imobiliária da Comarca de Piripiri,
Estado do Piauí, na forma da lei, etc.

Faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19, § 3o. da Lei n.
6.766  de  19  de  dezembro  de  1979.  que  A  EMPRESA  LOTEADORA  ALFA  SERVIÇOS  DE


